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PROJETO DE INDICAÇÃO: 148/2026

Institui o Programa "Adote um Campo de Futebol" 
no âmbito do Município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído o programa "Adote um Campo de Futebol" no município de 
Maracanaú.

Art. 2º Constitui objetivo do programa de que trata esta lei incentivar as pessoas físicas e 
jurídicas a contribuírem para a melhoria da qualidade estrutural dos campos públicos de 
futebol.

Art. 3º A adoção de campos públicos de futebol do município será feita mediante 
condições a serem estabelecidas em termo de cooperação firmado entre a pessoa 
natural ou jurídica legalmente constituída e o município, por intermédio dos respectivos 
órgãos e entidades da administração municipal responsáveis pelos espaços 
mencionados neste artigo.  

Art. 4º As pessoas jurídicas que aderirem ao programa de que trata esta lei poderão 
divulgar, por meio de propaganda institucional, nos termos da legislação pertinente, as 
ações praticadas em benefício da instituição adotada.  

Parágrafo único. A propaganda institucional a ser instalada nos campos de futebol deve 
respeitar a visibilidade dos espectadores nos jogos e eventos que forem realizados no 
campo.  

Art. 5º A participação de pessoas físicas ou jurídicas no programa de adoção de campos 
de futebol no município não gerará qualquer direito de uso exclusivo ou exploração 
comercial do espaço público além da publicidade institucional prevista nesta Lei.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Junho de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 02/06/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA
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A criação do Programa "Adote um Campo de Futebol" visa incentivar a participação da 
comunidade na conservação e manutenção dos espaços esportivos, promovendo a 
valorização dos equipamentos públicos e estimulando a prática esportiva. Além disso, a 
iniciativa contribui para o fortalecimento dos laços entre os moradores e a prefeitura, 
fomentando a cidadania e o senso de pertencimento.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14360
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